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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 212116-021" Alteração

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a pÍesente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Monte Horebe Fabricação de Artefatos de Cerâmica Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDôNcrA: Rodovia AM 070, km 33, Ramal do Laguinho,
Distrito de Cacau Pirera, lranduba -AM

CNPJ/CPF: 20.637.063/0001-60 INscRrÇÃoEsr,c,ouA,r,: 05.359.596-3

Foxn: (92) 99123-7418 F,rx: (92) 984544648

REGTSTRoNoIPAAM: 1007.0204 PRocESsoNs:1006/T/16

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 33, Ramal do Laguinho, Distrito
de Cacau Pirera, Município de lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de produtos cerâmicos (tijolos).

PoTENCTALPoLUTDoR.iDEGRÁDloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 724 DrAS

Atenção:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova rem substitui o documento de propricdadê, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta lice[ça deve permanecer na localizsçÃo da atiyidade e expostr de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 07 de Junho de 2022.
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RESTRJÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'212/16-02 I'AITETâçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1006/T/16.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentâr, armazenar e transportar matéria prima florestal (resíduo e lenha) somente via
sistema DOF (Documento de Origem Florestal).

8. Manter registro da utilização da biomassa como fonte de calor.
9. Ficâ terminantemente proibida a utilização de outÍa fonte de energia nos fornos que não sejam

as descritas no cadastro de atividades.
I 0. Segregar, acondicionar, arÍnazenlÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentâçâo dos mesmos.

l l. Apresentar, sêmestralmente, relatório de monitoramento das emissões atmosféricas,
contendo a caÍacÍeÍizaçáo e quantificação dos poluentes gerados no processo produtivo do
empreendimento, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA N'382/06.

12. Apresentar sêmêstralmente, o relatório de controle de materiais estéreo de madeira (volume)
usado na queima.

13. E obrigatória a homologação do pátio no sistema DOF.
14. O transporte de resíduos Classe II B (inerte), deverá ser efetuado exclusivamente por meio do

veículo identificado com a seguinte placa JXK-8I48 Marca M. Benz (carga/caminhão)

15. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
c) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados no processo produtivo;

16. A concessão destâ Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
pâra âutorização da atividade a que a mesma se refere.


